
Formação de Gestores
2025

Formação de coordenadores e de 

secretários de curso
MÓDULO II – Pós-Graduação Stricto Sensu

Carga horária: 7 horas



Diretoria de Pesquisa e Pós-
Graduação - DPPG



Estrutura da DPPG

CEP – Comitê 
de Ética em 
Pesquisa

CPPG



- Programas de apoio;

- Procedimentos;

- Avisos;

- Normas e 

regulamentos;

- E-mails e telefones de 

contato;

- Acesso às páginas dos 

PPG e das 

coordenações da 

DPPG;

- Deliberações e 

Resoluções do 

CPPG....

.... está tudo organizado 
em nossa página.





2020 2021 2022 2023 2024

Apoio discente 15.218,47 7.165,50 10.412,66 219.351,25 161.014,73

Bolsas IC 603.000,00 267.600,00 388.700,00 200.250,00 202.080,00

Apoio a eventos 23.629,00 41.419,22 120.032,34 322.096,66 149.757,77

Promeq 194.539,90 176.571,73 123.355,73 179.211,50 45.678,49

Pesquisador convidado 22.967,23 5.306,28 5.190,61

Bolsas M/D 2.579.950,00 2.080.516,67 2.007.625,00 1.248.200,00 722.000,00

Infraestrutura de pesquisa 78.902,73 100.077,58 88.361,11

outros 13.381,59 2.485,22 7.675,99 35.834,40 58.614,56

Total 3.508.621,69 2.575.758,34 2.680.768,95 2.310.327,67 1.432.697,27





Cursos de Mestrado Início

Educação Tecnológica 2005

Modelagem Matemática e Computacional 2005

Engenharia Civil 2007

Engenharia Elétrica 2009

Estudos de Linguagens 2009

Engenharia de Materiais 2010

Administração 2015

Profissional em Ensino de Matemática (rede nacional) 2016

Multicêntrico em Química (rede mineira de química) 2016

Engenharia de Minas 2019

Tecnologia de Processos e Produtos 2019

Profissional em Educação Tecnológica (rede nacional) 2019

Engenharia Mecânica 2019

Automação e Sistemas 2021

Cursos de Doutorado Início

Modelagem Matemática e Computacional 2012

Estudos de Linguagens 2014

Engenharia Civil 2017

Multicêntrico em Química (rede mineira de 
química)

2020

Engenharia Elétrica (associação ampla com UFSJ) 2024

Educação
2024

Administração 2025





Programas de Fomento

Auxílio Discente pelo CEFET-MG

PROAP



Programa de Apoio à

Pós-Graduação (PROAP)

O PROAP da CAPES se destina ao custeio de

atividades de pesquisa desenvolvidas no âmbito de

programas de pós-graduação stricto sensu (PPG).

As atividades financiadas devem se relacionar aos

estudos e produção de dissertações e teses, bem

como à manutenção e ao desenvolvimento dos

PPG’s avaliados pela CAPES.



● Portaria CAPES n.156, de 28 de novembro de 2014

● Orientações às Coordenações/Secretarias dos

Programas de Pós-Graduação stricto sensu para o

encaminhamento de solicitações no âmbito do

Programa de Apoio à Pós-Graduação (PROAP/CAPES)

Legislação

● Elementos de despesa permitidos:

a) Auxílio a pesquisador (docentes e colaboradores);

b) Auxílio financeiro a discentes;

c) Diárias e passagens e despesas com locomoção;

d) Serviços de terceiros (pessoa física e pessoa

jurídica);

e) Compra de material de consumo;

Despesas custeadas

Despesas custeadas

Programa de Apoio à Pós-Graduação - PROAP 

● Atividades a serem custeadas:

a) Manutenção de equipamentos e funcionamento de

laboratórios de pesquisa;

b) Produção, revisão, tradução, editoração, confecção e

publicação de conteúdos científico-acadêmicos e de

divulgação das atividades;

c) Participação em cursos e treinamentos em técnicas

de laboratório e utilização de equipamentos;

d) Participação de professores, pesquisadores e alunos

em atividades de intercambio e parcerias entre PPG’s e

instituições formalmente associados);

e) Aquisição e manutenção de tecnologias em

informática e da informação caracterizadas como

custeio.

https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2020/08/PORTARIA-N-156-DE-28-DE-NOVEMBRO-DE-2014.pdf
https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2023/07/Orientac%CC%A7o%CC%83es-Utilizac%CC%A7a%CC%83o-Recursos-PROAP-Versao-Final-2023-07-13-versao-final-site.docx
https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2023/07/Orientac%CC%A7o%CC%83es-Utilizac%CC%A7a%CC%83o-Recursos-PROAP-Versao-Final-2023-07-13-versao-final-site.docx
https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2023/07/Orientac%CC%A7o%CC%83es-Utilizac%CC%A7a%CC%83o-Recursos-PROAP-Versao-Final-2023-07-13-versao-final-site.docx
https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2023/07/Orientac%CC%A7o%CC%83es-Utilizac%CC%A7a%CC%83o-Recursos-PROAP-Versao-Final-2023-07-13-versao-final-site.docx


Auxílio para participação em eventos

1. Servidores

2. Discentes

3. Colaboradores 
eventuais



Fluxo dos Processos de Solicitação

Secretaria do PPG

• Abertura do Processo no SIPAC e inserção da documentação
necessária;

• Encaminhamento à Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação – DPPG
(11.52).

Diretoria de 
Pesquisa e Pós-

Graduação

• Análise do processo;
• Solicitação de diárias e aquisição de passagens;
• Encaminhamentos à Divisão de Orçamento

(11.54.04.01) para ressarcimentos.

Divisão de 
Orçamento

• Pagamento dos ressarcimentos;
• Devolução do processo ao PPG

solicitante para prestação de
contas.



Servidores e colaboradores

● Diárias (solicitadas pela DPPG no Sistema de

Concessão de Diárias e Passagens SCDP);

● Passagens aéreas (compradas pela DPPG através de

contrato do CEFET-MG);

● Passagens rodoviárias ou ferroviárias (deverão ser

compradas pelo solicitante e ressarcidas pela Divisão

de Orçamento);

● Taxa de inscrição (deverá ser quitada pelo solicitante

e será ressarcida pela Divisão de Orçamento).

A concessão de auxílio para participação de servidores e colaboradores em eventos

científicos ou atividades acadêmicas pode ser total ou parcial, tendo a Coordenação do PPG

total autonomia para definir quais despesas abaixo listadas deverão ser custeadas.



● Checklist – Anexo 1 (Não há obrigatoriedade de

inserção deste documento no processo);

● Formulário para Solicitação de Auxílio

Financeiro, com a assinatura do Solicitante e do

Coordenador do PPG ao qual o solicitante está

vinculado - Anexo 2 ;

● Formulário de Solicitação de Diárias e

Passagens (carregar modelo no SIPAC)*;

● Carta de aceite do trabalho ou carta convite,

quando se tratar de apresentação em evento; ou

outro documento comprobatório quanto à

execução da atividade;

● Programa ou cronograma oficial do evento

(arquivo ou prints da página do evento em

formato .pdf);

Documentos necessários

Servidores e colaboradores

https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2022/08/ANEXO-1_Checklist-para-abertura-de-processo-auxilio-DISCENTE-site.docx
https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2023/08/ANEXO-2_Solicita%C3%A7%C3%A3o-de-aux%C3%ADlio-para-DOCENTES-23-08-02-para-site.docx


● Comprovante do valor da inscrição, por meio de

impressos promocionais ou do sítio eletrônico

oficial do evento (arquivo ou print da página do

evento em formato .pdf);

● Trabalho/resumo aceito para apresentação com

a menção de crédito/filiação ao CEFET-MG;

● Comprovação da necessidade de utilização de

material de comunicação visual (banner, pôster,

etc.);

● Comprovante de pagamento de material de

comunicação visual (banner, pôster, etc.) (para

ressarcimento de valor já pago);

Documentos necessários

Servidores e colaboradores

Prazos de tramitação

● Para eventos no Brasil solicitamos que o processo

seja encaminhado com antecedência de 30 dias da

data de início do evento ;

● Para eventos no Exterior solicitamos que o

processo seja encaminhado com antecedência de

45 dias da data de início do evento ;

● Nos casos em que esse prazos não forem

cumpridos é necessário que conste no Formulário

de Solicitação de Diárias e Passagens as

justificativas;

Documento Fundamental

● Despacho do Coordenador do Programa de

Pós-Graduação manifestando anuência à

participação do servidor no evento, informando

quais despesas serão custeadas e a fonte do

recurso a ser utilizado, neste caso PROAP.



À Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação do CEFET-MG,

O Programa de Pós-Graduação em XXXXXXXX, após análise da documentação, manifesta sua anuência em

relação à solicitação de auxílio financeiro feita pela docente, Prof.a XXXXXXXXXX, conforme segue:

Nome do evento: XXXXXXXXXXXX

Cidade de realização do evento: XXXXXXXXXXXXXXX

Período de realização do evento: XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Período da viagem: XXXXXXXXXXXX

Solicitamos:

1. A concessão de diárias referentes ao período de realização do evento.

2. O ressarcimento do pagamento da taxa de inscrição, no valor de R$ XXXXXXXXXXXXXX (Valor por extenso).

3. Aquisição de passagens aéreas ou ressarcimento de passagens rodoviárias (caso seja necessário).

O custeio das despesas discriminadas acima deve ter como fonte os recursos do Programa de Apoio à Pós-

Graduação (PROAP) da CAPES.

Atenciosamente,

Modelo de Despacho de Anuência da Coordenação de PPG

Servidores e colaboradores



Discentes

● O valor de ressarcimento do auxílio diário para atividades

acadêmicas ou científicas deverá usar como base a Portaria

nº 132/2016 da CAPES que estabelece, para eventos no

país, o valor R$ 320,00 (trezentos e vinte reais);

● O valor de ressarcimento do auxílio diário para financiar a

participação em atividades acadêmicas ou científicas no

exterior utilizará como moeda padrão o dólar norte-

americano e o valor a ser ressarcido pode variar entre U$

180,00 a U$ 370,00 a depender do país onde será o evento.

A concessão de auxílio para participação de discentes em eventos científicos ou atividades

acadêmicas pode ser total ou parcial, tendo a Coordenação do PPG total autonomia para

definir qual valor será ressarcido.

https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=313
https://cad.capes.gov.br/ato-administrativo-detalhar?idAtoAdmElastic=313


● Checklist – Anexo 1 (Não há obrigatoriedade de

inserção deste documento no processo);

● Formulário para Solicitação de Auxílio Financeiro,

com a assinatura do Professor Orientador e do

Coordenador do Curso - Anexo 2 ;

● Tabela de resumo de valores (unitário e total) -

Anexo 3;

● Carta de aceite do trabalho ou carta convite,

quando se tratar de apresentação em evento; ou

outro documento comprobatório quanto à

execução da atividade;

● Programa ou cronograma oficial do evento

(arquivo ou prints da página do evento em

formato .pdf);

Documentos necessários

Discentes

** Solicitamos especial atenção ao preenchimento das

diárias lembrando que o dia da volta conta como meia diária.

https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2022/08/ANEXO-1_Checklist-para-abertura-de-processo-auxilio-DISCENTE-site.docx
https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2022/08/ANEXO-2_Formulario-de-solicitacao-de-auxilio-DISCENTE.docx
https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2022/08/ANEXO-3_-Quadro-resumo-de-valores-DISCENTES.docx


● Comprovante do valor da inscrição, por meio de

impressos promocionais ou do sítio eletrônico

oficial do evento (arquivo ou print da página do

evento em formato .pdf);

● Trabalho/resumo aceito para apresentação com

a menção de crédito/filiação ao CEFET-MG;

● Comprovação da necessidade de utilização de

material de comunicação visual (banner, pôster,

etc.);

● Orçamentos de passagens aéreas/rodoviárias

(no mínimo, três orçamentos);

● Justificativa para a escolha das passagens

aéreas/rodoviárias, caso o beneficiário opte pela

aquisição daquelas que não apresentem o

menor preço;

Documentos necessários

Discentes

Prazos de tramitação

● Para eventos no Brasil solicitamos que o processo

seja encaminhado com antecedência de 30 dias da

data de início do evento ;

● Para eventos no Exterior solicitamos que o

processo seja encaminhado com antecedência de

45 dias da data de início do evento ;

● Nos casos em que esse prazos não forem

cumpridos é necessário que conste no processo

as justificativas;

Documento Fundamental

● Despacho do Coordenador do Programa de

Pós-Graduação manifestando anuência à

participação do servidor no evento, informando

o valor nominal que será ressarcido ao discente

e a fonte do recurso a ser utilizado, neste caso

PROAP.



À Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação do CEFET-MG,

O Programa de Pós-Graduação em XXXXXXXX, após análise da documentação, manifesta sua anuência em

relação à solicitação de auxílio financeiro feita pela discente XXXXXXXXXX, matrícula nº XXXXXX conforme

segue:

Nome do evento: XXXXXXXXXXXX

Cidade de realização do evento: XXXXXXXXXXXXXXX

Período de realização do evento: XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Período da viagem: XXXXXXXXXXXX

Valor total a ser pago: R$XXXX,XX (valor por extenso)

O custeio das despesas discriminadas acima deve ter como fonte os recursos do Programa de Apoio à Pós-

Graduação (PROAP) da CAPES.

Atenciosamente,

Modelo de Despacho de Anuência da Coordenação de PPG

Discentes



Informações importantes

Cancelamentos 
ou imprevistos

Todo cancelamento e/ou alteração da programação inicial da viagem deverá ser 
comunicado imediatamente à DPPG;

Prestação de 
Contas 

Docentes

Anexo 3 – Formulário de Prestação de Contas de Diárias e Passagens;
Comprovantes dos bilhetes aéreos ou rodoviários utilizados;
Certificado de Participação e/ou Apresentação de trabalho no evento

Prestação de 
Contas

Discentes

Anexo 4 – Formulário de Prestação de Contas de Diárias e Passagens;
Comprovantes dos bilhetes aéreos ou rodoviários utilizados;
Comprovante de pagamento da taxa de inscrição no evento;
Certificado de Participação e/ou Apresentação de trabalho no evento

Contatos

Os servidores responsáveis pela operacionalização do PROAP/CAPES são: Janine (31) 
3319-7023 janinemarta@cefetmg.br e Paulo Henrique paulo.vilela@cefetmg.br (31) 3319-
7021. 

https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2023/08/ANEXO-3-Relatorio-de-prestacao-de-contas-DOCENTES-23-08-02.docx
https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2022/08/ANEXO-4-Relatorio-de-prestacao-de-contas-DISCENTES.docx
mailto:janinemarta@cefetmg.br
mailto:paulo.vilela@cefetmg.br


Voltar ao índice

Produção, revisão, tradução, editoração, confecção e publicação de conteúdos 
científico-acadêmicos e de divulgação das atividades;

Documentação necessária

• Orçamentos

• Trabalho/ resumo aceito para 

publicação ou a ser traduzido/ 

revisado com a menção de crédito/ 

filiação ao CEFET/MG

• Prazo: dentro do ano de exercício 

financeiro

• Comprovante do valor da taxa 

• Despacho do Coordenador do 

Programa de Pós-Graduação 

manifestando anuência à solicitação 

de auxílio do discente

• Checklist e formulários de 

solicitação de auxílio referente 

ao PROAP

• Discente e Servidor

Prestação de contas: inserção da publicação do trabalho no processo



destina-se aos alunos dos níveis 

técnico e superior (graduação e pós-

graduação) regularmente matriculados 

na instituição

fomento à participação em evento de 

caráter técnico-científico, de 

competição acadêmica, de esportivo e 

cultural

regulamentado pela Portaria Portaria 

DIR-158/13 de 04 de março de 2013 e 

Portaria-DIR_251_2023

alunos de mestrado e doutorado 

poderão solicitar esse auxílio quando 

devidamente comprovada a 

inexistência de recursos do PROAP.

a avaliação do pedido é feita pela 

coordenação do PPG. Em seguida o 

pedido é encaminhado para a DPPG

no ano de 2024, foi praticado o valor 

de R$1.200,00 como limite para 

concessão do auxílio

Voltar ao índice

Programa de 
Auxílio a 
discentes do 
CEFET/ MG

https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2018/04/Portaria-DIR-158-13-de-04-de-mar%C3%A7o-de-2013.pdf
https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2018/04/Portaria-DIR-158-13-de-04-de-mar%C3%A7o-de-2013.pdf
https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2024/04/Portaria-DIR_251_2023_AuxilioDiscente-reajusta-valor-de-ajuda-de-custo.pdf


Documentação necessária

• Comprovante do valor da inscrição, 

por meio de impressos promocionais 

ou do sítio eletrônico oficial do evento

• Trabalho/ resumo aceito para 

apresentação com a menção de 

crédito/ filiação ao CEFET/MG

• Comprovação  da necessidade de 

utilização de material de comunicação 

visual (banner, pôster, etc)

• Comprovante de pagamento de material de 

comunicação visual (banner, pôster, etc) 

para ressarcimento do valor já pago

• Despacho do Coordenador do 

Programa de Pós-Graduação 

manifestando anuência à participação 

do discente no evento e justificativa 

para não utilização de recursos do 

PROAP 

• Checklist e formulários 

referentes ao PROAP



Fluxo
Coordenação do PPG solicitante - responsável pela abertura 

do processo e inclusão da documentação

1

DPPG - responsável pela análise técnica do processo

2

DPG (Diretoria de Planejamento e Gestão) - autoriza a 

concessão do auxílio

4

Divisão de Orçamento e Finanças

5

Divisão de Contabilidade

3

Voltar ao índice



30 dias 

EVENTOS NACIONAIS

45 dias 

EVENTOS NO EXTERIOR

Prazos 

Caso os prazos não possam ser 

cumpridos, é necessário anexar 

justificativa ao pedido de auxílio



À Diretoria de Pesquisa e Pós-Graduação do CEFET-MG,

O Programa de Pós-Graduação em XXXXXXXX, após análise da documentação, manifesta sua anuência em relação à solicitação 

de auxílio financeiro feita pela discente XXXXXXXXXX, matrícula nº XXXXXX conforme segue:

Nome do evento: XXXXXXXXXXXX

Cidade de realização do evento: XXXXXXXXXXXXXXX

Período de realização do evento: XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Período da viagem: XXXXXXXXXXXX

Valor total a ser pago: R$XXXX,XX (valor por extenso)

O custeio das despesas discriminadas acima deve ter como fonte os recursos do Programa de Auxílio a Discentes do CEFET/MG.

Atenciosamente,

Modelo de despacho



1 - A Coordenação/ Secretaria do PPG deve solicitar à Divisão de Contabilidade a devolução do processo para inclusão de 

documentação de prestação de contas;

2 - A documentação do solicitante deverá ser anexada ao processo, que deverá ser reencaminhado à DPPG.

Documentação necessária: relatório de prestação de contas de viagem (formulário disponível na página da DPPG) e certificados de

participação/ apresentação no evento.

3 - A DPPG dá baixa no registro da prestação de contas e arquiva o processo

Prestação de Contas



Programas Institucional de 

Bolsas de Mestrado e 

Doutorado



Bolsas
● Concessão aos programas de pós-graduação 

stricto sensu (PPG) recomendados pela CAPES;

● Financiamento com recursos do orçamento do 

CEFET-MG, além de bolsas de estudo concedidas 

por agências de fomento aos PPGs e gerenciadas 

pela DPPG;

● Visa promover a formação, em nível de mestrado 

e doutorado, de recursos humanos altamente 

qualificados ao país e cuja atuação resulte em 

benefícios para a sociedade.



A comissão de bolsas deve preparar o 

edital do processo seletivo de bolsistas, a 

ser aprovado pelo colegiado do PPG.

01 - Edital

Bolsas: Etapas de preenchimento

Um edital em fluxo contínuo, isto é, que permita a inclusão 

de bolsistas ao longo do período letivo é recomendado, 

uma vez que evita a ociosidade de bolsas.



Ocorrido o processo de seleção, os 

dados dos bolsistas a serem 

implementados, inclusive o termo de 

compromisso, devem ser enviados à 

DPPG, via memorando eletrônico, com 

base no formulário disponibilizado no 

site da diretoria, com as devidas 

assinaturas.

02 - Envio 

Bolsas: Etapas de preenchimento



Bolsas

Disponível em: https://www.dppg.cefetmg.br/formularios/

https://www.dppg.cefetmg.br/formularios/


Bolsas

Disponível em: https://www.dppg.cefetmg.br/formularios/

https://www.dppg.cefetmg.br/formularios/


Os dados serão analisados pela 

DPPG. Caso haja falta de 

informação ou assinatura, 

retornarão ao PPG. Do contrário, 

entrarão na folha para pagamento 

no mês seguinte.

03 - Análise

Bolsas: Etapas de preenchimento



Bolsas: Prazos

Data limite para 
implementação de 
novas bolsas

Dia 14

Data limite para envio do 
ateste de frequência à 
DPPG

Dia 08

Ocorre o pagamento das 
bolsas, dentro da 
primeira quinzena do 
mês

Mês seguinte

Previsão para 
divulgação das bolsas 
implementadas, 
referentes ao mês 
anterior, no site da DPPG

Dia 14

Importante: 

Ao enviar o memorando à 

DPPG, habilitar no SIPAC, 

no nível de acesso, a opção 

“Responsáveis e secretaria 

da unidade”.



Bolsas: Prazos
● Novos bolsistas podem ser inseridos na folha para 

pagamento no mês seguinte caso a documentação seja 

enviada via memorando eletrônico à DPPG até o dia 14 

(catorze) do mês vigente e esteja devidamente preenchida;

● Uma vez implementada, o primeiro pagamento da bolsa é 

previsto dentro da primeira quinzena do mês seguinte. Não 

há uma data comum entre as agências de fomento;



Bolsas: Prazos
● Para os demais meses, a bolsa será inserida na folha de 

pagamentos caso a frequência do bolsista seja enviada até o 

dia 08 (oito) do mês anterior, por meio de lista de frequência, 

via memorando eletrônico;

● Até a primeira quinzena de cada mês, as bolsas vigentes são 

atualizadas no painel de bolsas disponível no site da DPPG.

https://www.dppg.cefetmg.br/fomento/pesquisa-em-numeros/


Mestrado Doutorado

Bolsas: Valores

CEFET-MG

R$ 3.100,00Capes

CNPq

Fapemig R$ 3.400,00

CEFET-MG

R$ 2.100,00Capes

CNPq

Fapemig R$ 2.300,00



Bolsas: Acúmulo

○ Ser remanescentes ou não implementadas;

○ Carga horária máxima da atividade remunerada de 30h;

○ Rendimento da atividade remunerada inferior a 1,5 o valor da bolsa pleiteada;

○ Não pode haver acúmulo com outras bolsas financiadas com recurso público.

● É vedado o acúmulo de bolsas disponibilizadas 

diretamente pelo CEFET-MG;

● Para bolsistas Capes e Fapemig, o acúmulo é 

permitido sob condições, dentre elas:



Bolsas: demais informações
● O PPG deve informar quando ocorrer a defesa da 

tese/dissertação do bolsista, pois essa é a data de referência 

para encerrar a bolsa;

● Quando não houver mais recursos para o bolsista concluir o 

curso e for desligado, o PPG deverá informar à DPPG, para 

serem realizados os procedimentos de devolução;

● O PPG deve manter atualizados os relatórios dos alunos 

bolsistas, tendo em vista a solicitação regular de prestação de 

contas por parte das agências de fomento e também para 

cumprimento das demandas de auditoria interna e externa;



Bolsas: demais informações
● As agências de fomento podem solicitar o preenchimento de 

relatórios de acompanhamento próprios. Nesses casos, o PPG 

será informado;

● O bolsista somente pode receber até o limite permitido na 

modalidade. Por exemplo, um bolsista que completar 24 meses 

de bolsa de mestrado não pode solicitar novas bolsas no nível 

mestrado, mesmo em outro PPG;

● Regularmente, verificamos com os PPGs a relação de bolsistas 

ativos. Essa informação também pode ser solicitada pelo 

programa sempre que necessário (ex.: ao lançar um novo 

edital).



Bolsas: Legislação

● Regulamento do Programa Institucional de Bolsas de Mestrado e Doutorado do CEFET-

MG;

● Resolução CPPG n° 5, de 24 de maio de 2024;

● Resolução CPPG n° 6, de 01 de julho de 2024.

https://www2.conselhodiretor.cefetmg.br/conselho-diretor/resolucoes-anos-2020/2022-2/cd-res-2022-032/
https://www2.conselhodiretor.cefetmg.br/conselho-diretor/resolucoes-anos-2020/2022-2/cd-res-2022-032/
https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2024/06/Resolu%C3%A7%C3%A3o-CPPG-5-de-24-de-maio-de-2024.pdf
https://www.dppg.cefetmg.br/wp-content/uploads/sites/164/2024/07/RESOLU%C3%87%C3%83O-CPPG-N6.pdf


Avaliação e Regulação da Pós-

Graduação



Tópicos abordados

1. Planejamento e 
gestão

2. Rotinas 
administrativas

3. Coleta CAPES



1. Planejamento e gestão

Função do coordenador

É o “responsável pela gestão e pela qualidade

intrínseca do curso, no mais amplo sentido”.

(Associação Brasileira de Mantenedoras de Ensino Superior -

ABMES, s/d, p. 3)



Planejamento estratégico

Autoavaliação

Acompanhamento de alunos

Atividades de planejamento e gestão

Acompanhamento de egressos



Acompanhamento de docentes

Atividades de planejamento e gestão

Credenciamento de docentes

Legislações e normas



1.1
Planejamento estratégico

Desenvolvimento futuro

Melhor formação de seus 
alunos

Melhoria da 
infraestrutura

Produção 
intelectual



1.1
Planejamento estratégico

Planejamento

• Plano de Desenvolvimento Institucional – PDI;

• Planejamento Estratégico Institucional – PEI;

• Objetivos e missão do programa.

Elaboração

• Objetivos, metas e indicadores de curto, médio e longo prazo.

Execução

• Plano estratégico;

• Acompanhamento;

• Relatórios anuais.

Revisão

• Ajustes periódicos com base nos resultados da autoavaliação.



1.2
Autoavaliação

• Aplicados pela Comissão Permanente de Avaliação do CEFET-
MG (CPA) 

Questionários de avaliação da comunidade 
acadêmica

• Extraídos de sistemas institucionais e documentos de controle

Dados objetivos

Foco na formação 
discente e 

produção do 
conhecimento

Processos, 
procedimentos e 

resultados



1.3
Acompanhamento de alunos

Desempenho acadêmico

Cumprimento dos prazos

• Qualificação

• Defesa de dissertação/tese

• Conclusão dos créditos 
mínimos obrigatórios

Atividades acadêmicas

• Produções intelectuais

• Participação em eventos 
científicos

• Outras atividades

Relatórios do SIGAA Planilhas de controle



1.4 Acompanhamento de egressos

Destino e atuação

Relatos de egressos

• Casos de sucesso 
(profissional e 
acadêmico)

Atividades acadêmicas

• Produções intelectuais 
aderentes



1.5 Acompanhamento de docentes

Núcleo docente permanente (NDP)

Participação no PPG

Atividades de 
pesquisa aderentes 
ao PPG

• Produções intelectuais

• Projetos de pesquisa

Atividades de 
docência

• Número de orientações

• Carga horária em 
disciplinas



1.6 Credenciamento de docentes

Normas

Regras da CAPES

Regras do PPG

Formalização

Servidores públicos 
externos à IES: 

autorização da IES de 
origem

Externos à IES não 
servidores públicos: 
contrato de serviço 

voluntário

Cadastros no 
CEFET-MG

NIC ou Diretoria do 
Campus

Registro Escolar



1.7
Legislações e normas

Externa

Leis federais

Conselho Nacional de 
Educação (CNE)

Coordenação de 
Aperfeiçoamento de 

Pessoal de Nível Superior 
(CAPES)

Conselho Nacional de 
Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico 
(CNPq)

Institucional

Conselho Diretor (CD)

Conselho de Ensino 
Pesquisa e Extensão 

(CEPE)

Conselho de Pesquisa e 
Pós-Graduação (CPPG)

Própria

(do PPG)

Regulamento Geral do 
PPG

Outras normas



2. Rotinas

administrativas
Coordenações e secretarias

Atividades cotidianas necessárias para o

funcionamento do curso.



Processos seletivos

Recebimento de novos alunos

Estágio em docência

Preparação do semestre letivo

Atividades administrativas



Registros no histórico 

acadêmico

Exame de qualificação/ 

defesa de dissertação/tese

Edição da página do PPG

Atividades administrativas

Reuniões do Colegiado



2.1
Processos seletivos

Minuta do 
edital

• Pode ser 

elaborada por 

comissão;

• Deve seguir as 

instruções 

contidas no 

Manual.

Apreciação 
da minuta

• Colegiado do 

PPG (deve 

seguir as 

instruções 

contidas no 

Manual);

• CPPG;

• CEPE (1º 

edital do curso 

ou edital com 

alterações 

substanciais).

Cadastro e 
divulgação

• Cadastro no 

SIGAA 

(conforme as 

instruções 

contidas no 

Manual);

• Divulgações 

pela secretaria 

do PPG;

• Pedido de 

divulgação/cria

ção de arte à 

SECOM.

Condução

• Deve seguir as 
instruções 
contidas no 
Manual;

• Deve obedecer 
às regras 
previstas no 
edital;

• Deve ser 
registrada em 
documentos;

• Resultados 
devem ser 
publicados no 
SIGAA.



2.2 Recebimento de novos alunos

Matrícula
• Recebimento da documentação

• Envio ao Registro Escolar

Cadastro dos 
alunos

• SIGAA

Cadastro de 
(co)orientador

• SIGAA



2.3 Preparação do semestre letivo

Novas disciplinas/alterações em disciplinas

Plano de curso > 
apreciação no 
colegiado

Envio ao Registro 
Escolar (disciplina ou 
módulo)

Período e calendário letivo

SIGAA
Turmas

Quadro de 
horários

SIGAA

Matrículas

SIGAA

Turmas

Atividades

Renovação de 
matrícula



2.4 Estágio em docência

Normas

• Regulamento do PPG

• RESOLUÇÃO CEPE-31/19, de 16 de dezembro de 2019

Implantação

• Abertura de processo eletrônico administrativo

• Encaminhamento à coordenação de graduação

Avaliação

• Relatório final

• Registro no processo eletrônico e no SIGAA



2.5 Registros no histórico acadêmico

Aproveitamento 
de créditos e 
disciplinas

Retificação de 
notas e de 
frequências

Consolidação 
de atividades

Desligamento 
de discente



2.6
Exame de qualificação/defesa de dissertação/tese

Entrega do projeto/da dissertação/tese

Projeto: formato digital Dissertação/tese: SIGAA

Condução da banca

Registro em documentação assinada pelos membros da banca

Cadastro de bancas

SIGAA

Designação das bancas

Regulamento do PPG
Resolução CPPG nº 2, de 16 de agosto de 

2023



2.7
Reuniões do Colegiado

Convocação

• Pauta a ser 
discutida

Reunião

• Quórum

• Elaboração 
da ata

Decisões

• Ata

• Deliberações

• Resoluções

Regulamento dos 
órgãos colegiados

Regulamento do 
PPG



2.8 Edição da página do PPG

Informações sobre 
o programa

Divulgação dos 
processos seletivos

Divulgação de 
notícias

Publicação de 
documentos

Facilidade 
de acesso



3. Coleta CAPES

Preenchimento do Sucupira

Sistema por meio do qual a CAPES coleta e

organiza as informações necessárias para a

avaliação dos PPGs.



Normas e orientações

Elaboração da Proposta

Preenchimento da plataforma

Atividades de Coleta

Casos de destaque



3.1 Normas e orientações

Calendário 
de 

avaliação

Documento 
de área

Ficha de 
avaliação

Resultado 
da 

avaliação 
anterior



3.2 Elaboração da Proposta

• Documento de área;

• Ficha de avaliação;

• Resultado da avaliação anterior;

• Documentos de outros PPGs com notas 
altas.

Documentos auxiliares

• Informações dos docentes e discentes

Informações para o texto



3.3 Preenchimento da plataforma

Manual do coleta

Atualização dos 
currículos Lattes

Publicações
Projetos de 
pesquisa

Outras 
informações

Coleta de 
informações de 

docentes

Atuação do 
NDP na 

graduação

Orientações 
externas do 

NDP

Projetos 
financiados







3.4 Casos de destaque

Relatos

• Egressos

Produções 
intelectuais

• Docentes 
Permanentes

• Alunos

• Egressos



Links úteis

Manual de abertura e condução de processos seletivos:
https://www.dppg.cefetmg.br/pos-graduacao/fluxo-para-apreciacao-de-

editais-de-processo-seletivo/manual-para-conducao-de-processos-seletivos/

Propostas de outros PPGs (Coleta CAPES):

https://sucupira-legado.capes.gov.br/sucupira/

Áreas de avaliação da CAPES (documento de área e ficha de 

avaliação quadrienal):
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-

programas/avaliacao/sobre-a-avaliacao/areas-avaliacao/sobre-as-areas-de-

avaliacao/sobre-as-areas-de-avaliacao#areas

https://www.dppg.cefetmg.br/pos-graduacao/fluxo-para-apreciacao-de-editais-de-processo-seletivo/manual-para-conducao-de-processos-seletivos/
https://www.dppg.cefetmg.br/pos-graduacao/fluxo-para-apreciacao-de-editais-de-processo-seletivo/manual-para-conducao-de-processos-seletivos/
https://sucupira-legado.capes.gov.br/sucupira/
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/sobre-a-avaliacao/areas-avaliacao/sobre-as-areas-de-avaliacao/sobre-as-areas-de-avaliacao#areas
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/sobre-a-avaliacao/areas-avaliacao/sobre-as-areas-de-avaliacao/sobre-as-areas-de-avaliacao#areas
https://www.gov.br/capes/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/avaliacao/sobre-a-avaliacao/areas-avaliacao/sobre-as-areas-de-avaliacao/sobre-as-areas-de-avaliacao#areas


FIM
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